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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça
Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO  N.  0006766-
32.2014.815.0181
ORIGEM: 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira
RELATOR:  Juiz Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Guarabira
ADVOGADO: Jáder Soares Pimentel (OAB/PB 770) 
APELADO: José Soares Gomes
ADVOGADO: Márcio José Alves de Sousa (OAB/PB 12.844-B) 

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.  EXERCÍCIO DE
CARGO  COMISSIONADO.  FÉRIAS  NÃO  USUFRUÍDAS
ACRESCIDAS  DE  1/3  CONSTITUCIONAL.  CABIMENTO.
COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  OU  REQUERIMENTO  NA  ÓRBITA
ADMINISTRATIVA.  DESNECESSIDADE.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. RETENÇÃO. ÔNUS DA PROVA
DA MUNICIPALIDADE. OBEDIÊNCIA AO ART. 333, INCISO II,
DO  CPC.  SENTENÇA  EM  CONSONÂNCIA  COM  O
ENTENDIMENTO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO.  VERBAS  DEVIDAS  AO  SERVIDOR.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  OBSERVÂNCIA.  SÚMULA  85  DO
STJ.  DIREITOS  ASSEGURADOS  PELO  ART.  7º  DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DESPROVIMENTO.

1. No caso, o servidor faz jus ao recebimento das férias e do
respectivo terço, porquanto comprovou o exercício do cargo em
comissão, sendo desnecessária a demonstração do gozo ou do
requerimento administrativo.

2. Por outro lado, a Administração Municipal não fez prova do
pagamento  ou  de  outro  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo do direito autoral.  Aplicação do art.  373, I e II,  do
CPC/2015. 
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3. É obrigação constitucional do Poder Público remunerar seus
servidores  pelos  trabalhos  prestados,  sendo  enriquecimento
ilícito a retenção de suas verbas salariais.

4. Segundo o art. 333, II, do CPC/73  (art.  373,  II,  do
CPC/2015),  alegado o não pagamento  das  verbas  salariais
inadimplidas, caberia ao município afastar o direito da autora
com recibos e documentos referentes à efetiva contraprestação
pecuniária, o que não se vislumbra nos autos. Isso porque a
municipalidade é a detentora do controle dos documentos
públicos, sendo seu dever comprovar o efetivo pagamento da
verba salarial reclamada, considerando que ao servidor é
impossível fazer a prova negativa de tal fato.

5. Recursos desprovidos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento ao reexame necessário e à apelação.

Trata-se do reexame necessário e de apelação cível,  esta
última interposta pelo MUNICÍPIO DE GUARABIRA contra a sentença
(f.  34/36) proferida  pelo  Juízo de  Direito  da 5ª  Vara Mista  da
Comarca de Guarabira, nos autos da ação de cobrança ajuizada por
JOSÉ SOARES GOMES.

O  magistrado  de  primeiro  grau  julgou  procedente  o  pedido
inicial e, em consequência, condenou o ente público ao pagamento das
férias acrescidas do terço constitucional, de forma simples, observada a
prescrição quinquenal, com o acréscimo de juros de mora de 0,5% ao
mês, a partir da citação, e correção monetária pelo INPC, a contar da data
da exoneração, na forma prescrita no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, a partir
da vigência da Lei n. 11.960/2009. A compensação da mora e a correção
monetária  serão calculadas  na forma prescrita  para a  remuneração da
caderneta de poupança.

Houve condenação em honorários advocatícios, arbitrados em
15% do valor da condenação,  nos termos do art.  20, §§ 3º e 4º, do
CPC/1973. 
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O Município de Guarabira apelou (f. 38/43), buscando a reforma
da  sentença,  argumentando  que  não  consta  dos  autos  prova  do
requerimento do gozo das férias e que só será devido o valor pecuniário
ao servidor que entra em seu gozo. Por fim, requereu a alteração dos
honorários advocatícios.

Contrarrazões (f. 47/57).

Além do recurso voluntário, os autos foram remetidos a esta
Corte de Justiça para o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do
CPC/73.

O  Ministério  Público  não  opinou  sobre  o  mérito  recursal  (f.
61/64).

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator

Consta do processo que o autor  (José Soares Gomes)  foi
admitido pelo Município de Guarabira (réu) em janeiro de 2007, para
o  cargo  comissionado  de  “Assessor  Especial  DAI-2”,  passando,  no
ano de 2010, para a “Assessoria Especial Nível III”, com lotação na
Secretaria  da  Cultura  e  Turismo.  Todavia  afirmou  não  ter  gozado
férias  nem  ter  recebido  valores  acrescidos  de  1/3  constitucional,
referentes aos períodos de 2007 a 2012. 

Consta,  ainda,  que  o  promovente  foi exonerado  em
dezembro de 2012.

O  vínculo  laboral  restou  demonstrado,  conforme  os
contracheques  de  f.  12/14,  a  ficha  individual  (f.  22)  e  as  fichas
financeiras (f. 23/26).

Por  outro lado,  o  município  apelante não se desincumbiu
de  seu  ônus  probante,  pois  lhe  caberia,  nos  termos  do  art.  333,
inciso  II,  do  CPC/73  (art.  373,  II,  CPC/2015),  afastar  o  direito  do
autor  mediante  a  apresentação  de  documentos  (recibos,  depósito,
transferência de crédito em conta corrente, etc) referentes à efetiva
contraprestação  pecuniária,  o  que  não  se  vislumbra  nos  autos,  ou
demonstrar a veracidade de suas alegações.
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Ressalte-se  que  os  pleitos  autorais  encontram-se
assentados  na  Constituição  da  República,  que  estabelece  ser
aplicável  aos  servidores  ocupantes  de  cargos  públicos,
comissionados  ou  não,  o  direito  às  férias anuais
remuneradas acrescidas do terço constitucional.

Diante  da  comprovação  de  que  o  autor  prestou  serviços  ao
município,  indubitavelmente  a  remuneração  lhe  é  devida.  Ademais,
ressalte-se, os vencimentos de funcionários públicos (no caso das férias),
são verbas de natureza alimentar, cujo escopo é promover a satisfação
das suas necessidades vitais básicas, de forma que não se deve cogitar
atraso  em seu pagamento,  mesmo que  existam eventuais  dificuldades
orçamentárias do ente público.

Não se pode reter tal numerário de modo injustificado, uma vez
que se trata de direito constitucionalmente garantido. Logo, são devidas
as férias vencidas não gozadas, com acréscimos de 1/3, conforme firmado
na  sentença  combatida,  pois  o  município  deixou  de  apresentar  prova
contrária  às  produzidas  pelo  apelado,  tendo-se  como  verdadeiras  as
alegações da inicial.

As férias acrescidas de um terço trata-se de um direito previsto
no art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal, conferido aos servidores
ocupantes de cargos públicos, por força do art. 39, § 3º, da Lei Maior.
Portanto, no momento em que a Administração Pública impede sua fruição
aniquila  um  direito  fundamental  do  servidor,  o  que  resulta  no
enriquecimento  sem  causa  do  poder  público  em  detrimento  do
trabalhador.

Além do mais, é inaceitável que o município possa desfrutar
dos  trabalhos  do  seu  servidor  quando,  na  verdade,  deveria  ter-lhe
concedido o direito subjetivo ao descanso remunerado. 

Aos  servidores  que  assumem  cargos  comissionados  são
aplicáveis  as  regras  do  art.  39,  §  3º,  da  Constituição  Federal,
reconhecendo-se  a  esses  servidores,  ocupantes  de  cargos  públicos,  o
disposto no art. 7º, incisos IV - (salário mínimo); VIII - (décimo terceiro
salário);  XVII  -  (férias),  dentre  outras  garantias  constitucionais.  Logo,
considera-se  direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor  público  (ativo  ou
inativo) perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado
(efetivo ou comissionado), nos termos estabelecidos no art. 7º, inciso X,
da Carta Magna, considerando-se ato ilegal e abusivo qualquer tipo de
retenção dolosa. 

Vejamos o teor dos seguintes dispositivos constitucionais:
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Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão conselho de política de administração e remuneração de
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos
Poderes.

[…]

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto
no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

[…] 

VIII – décimo terceiro salário com base na remuneração integral do
servidor. 

[…] 

X  –  proteção  do  salário  na  forma  da  lei,  constituindo  crime  sua
retenção dolosa;

[…]

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço
a mais do que o salário normal; 

Nessa  perspectiva,  a  sentença  não  comporta  modificação
alguma no tocante ao pleito  exordial,  referente  às férias vencidas e
inadimplidas,  com  o  acréscimo  de  1/3  dos  períodos  aquisitivos  de
2007/2008,  2008/2009,  2009/2010,  2010/2011  e
2011/2012,  com observância  da  prescrição  quinquenal,  conforme
observado no decisum combatido.

Tratando-se  de  obrigação  de  trato  sucessivo,  como  é  o
caso  dos  autos,  não ocorre  a  prescrição  do  fundo  de  direito,  mas
tão-somente a prescrição progressiva das prestações vencidas antes
do  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação.  Portanto,  como  a
demanda foi protocolizada em 09/07/2014, o demandante/apelado
fará  jus  aos  períodos  aquisitivos  de  2008/2009,  2009/2010,
2010/2011  e  2011/2012, aplicando-se  a  Súmula  n.  85  do
Superior Tribunal de Justiça.

Eis precedentes desta Corte de Justiça acerca do tema:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  CARGO COMISSIONADO.
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DIREITO AO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E FÉRIAS. PRECEDENTES
DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO,
POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO. ÔNUS QUE LHE INCUMBIA. ART.
333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  -  É
direito de todo servidor público perceber seu salário pelo exercício do
cargo desempenhado, nos termos do artigo 7º, X, da  Carta Magna,
considerando  ato  abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção
injustificada.- Levando-se em conta que a alegação de pagamento de
verbas trabalhistas representa fato extintivo de direito, compete ao
empregador  produzir  provas  capazes  de  elidir  a  presunção  de
veracidade  existente  em  favor  dos  servidores,  que  buscam  o
recebimento das verbas salariais não pagas. Inteligência do art. 333,
II,  do  Código  de  Processo  Civil.  -  Não  logrando  êxito,  a
municipalidade, em comprovar a sua adimplência, é de se considerar
devido  o  pagamento  da  verba  salarial  a  que  faz  jus  o  servidor.
Precedentes  desta  Corte  de  Justiça.  -  “AGRAVO REGIMENTAL  EM
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  DIREITOS  SOCIAIS
PREVISTOS NO ART. 7º DA  CONSTITUCIONAL FEDERAL. FÉRIAS E
DÉCIMO  TERCEIRO.  EXTENSÃO  AO  SERVIDOR  CONTRATADO
TEMPORARIAMENTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Conforme a
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  os  servidores
contratados em caráter temporário têm direito à extensão de direitos
sociais constantes do art. 7º do Magno Texto, nos moldes do inciso
IX do art. 37 da Carta Magna. 2. Agravo regimental desprovido.” (STF
- ARE 663104 AgR, Relator: Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma,
julgado em 28/02/2012,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-056 DIVULG
16-03-2012 PUBLIC 19-03-2012).1

CONSTITUCIONAL  e  ADMINISTRATIVO.  Apelação  cível.  Ação
ordinária  de  cobrança  -  Improcedência  da  pretensão  deduzida  na
inicial - Servidor público municipal. Regime jurídico estatutário - Terço
de  férias.  Art.  7º,  XVII,  c/c  o  art.  39,  §  3º,  CF/88.  Prova  do
pagamento - Ônus do promovido. Art. 333, II, do CPC. Ausência de
comprovação.  Reforma  da  sentença.  Provimento.  -  A  Constituição
Federal, em seu art. 39, § 3º, estende aos servidores ocupantes de
cargo  público  os  direitos  constitucionais  assegurados  no  art.  7º,
dentre os quais o direito a gozo de férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. - O pagamento
do terço de férias não está sujeito à comprovação de requerimento
de férias, nem do seu efetivo gozo. O mais importante é que tenha o
servidor  laborado durante o período reclamado,  com sua força de
trabalho em favor da Administração, sem exercer um direito que lhe
era garantido. - O réu não deve apenas formular meras alegações em
sua defesa, mas, sim, comprovar suas assertivas, diante do ônus da
prova dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do

1 TJ/PB – AC. n. 0001138-61.2013.815.0031 – Relator: Des. José Ricardo Porto. Publicado em 26/06/2014.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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autor, nos termos do que preleciona o inciso II do art. 333 do CPC.2 

Como vem decidindo a jurisprudência deste Tribunal de Justiça,
in  casu, o  ônus  da  prova  compete  à  municipalidade,  única  que  pode
provar a efetiva quitação da verba requerida. Assim, não tendo o ente
público comprovado fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor, nos termos do art. 333, II, do CPC/73, (atual art. 373, incisos I e II,
do Código de Processo Civil de 2015), impõe-se a condenação do apelante
ao pagamento da remuneração das férias não usufruídas, acrescidas de
1/3 constitucional. 

Não havendo prova nos autos de que a Administração Municipal
tenha pago as  verbas salariais relativas às férias com o adicional
de 1/3,  a que faz jus o recorrido, a condenação ao seu pagamento é
medida que se impõe. 

Diante  do  exposto,  nego  provimento  ao  reexame
necessário  e  à  apelação, mantendo  incólume  a  sentença
hostilizada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor FRANCISCO
ANTÔNIO DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 1º
de novembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00051871620108150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. Abraham Lincoln da C. Ramos, j. Em 28/07/2015. 


